
CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

VELIBERAÇÃO NQ 156, VE 10 VE MAIO VE 1983 

"Coneü,çõu e No ,'UnM pan.a a6cutame.nto de 
doe.ente paJLa. pÔfi-gJtaduação em Tvl/2ÜÂ.ui 
çÕe./2 NauonaÁ.,,6 Oll EfibtangWI.M". -

O CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UniveJtfil 
f' 

dade Fede1tal Ruftal do Rio de Janel1to, c.ump1tindo o que efitabele 
e.e o Pa1tâg1ta60 5Q da A1tt. 24 da Vec.Jteta nQ 85.487 de 12 de de 
zembfta de 1980 e, tenda em vifita a dec.ihão tomada em hua Jteu 
nlão de 28 de ab1tll de 1983, 

RESOLVE 

A1tt. 1 Q - O p!toc.ehho de a6afitame.nto de doe.ente, apÔh 
ap1tovado pelo VepaJttamento e pelo Confie.lho VepaJttamental da Un~ 
dade, deve fieft hubmetldo ao CEPE paJta apJtec.laçã~ e homologa­
ção nofi teJtmoh do A1tt. 10 do Regimento Genal. 

Pa1tâg1ta60 Onlc.o - O aáahtamenta do doe.ente ho he.Jta e6~ 
tlvado apÔh a auto1tlzação do CEPE. "· 
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AJtt. 2Q - O a6a-6tame.nto de. doc.e.nte J.>e.Jtâ ap!te.c.iado atJta 
ve.-6 de. p!toc.e.-6-60, c.onte.ndo a-6 .tie.guinte.-6 i11-6t1tuç_Õe.J.>: 

a) ade.quacao do c.uJt-60 e./ou do-6 e.J.>tudo-6 p!tetendido-6 ~-6 

ne.c.e.-6-6idade.-6 e. p1tio1tidade.-6 do Plano Ve.paJttame.ntal; 

b) Jtec.o nhe.c.ime.nto do c.uft-6 o p!te.te.ndido pe.lo-6 ÚJtgã0-6 e.o~ 

pe.te.nte.-6, de.vendo o meJ.>mo J.>e.Jt c.Jtede.nc.iado pe.lo CFE 
e./ou Jte.c.ome.ndado pe.la CAPES/CNPq. Cabe.1tâ ao Ve.pa~ 
tame.nto ju-6ti6ic.aft a ap!tovacao do a6a-6tame.nto, com 

Jte.lacão ~qualidade.do c.uft-60 e./ou do p!togftama de. 
e.J.>tudo-6 a J.>e.Jt de.J.>e.nvolvido; 

e.) mê1tito do doc.e.nte., de.c.oftfte.nte. do J.>e.u de.J.>e.mpe.nho 

na-6 dive.JtJ.>a-6 atividade.J.> no ambito do Ve.paJttame.nto; 

d) te.mpo mZnúno de. doi-6 a~10-6 de. 

apÔ-6 a c.ontJtataç_ão; 

e.) atividade. de. magi-6têJtio na InJ.>tituicao po1t pe.1tZodo 
pelo me.no-6 igual ao do a6aJ.>tame.nto ante.JtiofL; 

6) c.Ôpia-6 da-6 ata-6 da-6 Jte.uniÕe.-6 do Ve.paJttame.nto e. do 

Con-6e.lho Ve.paJttame.ntal que. t1tata1tam da ap!tovaç_ao 

do a6a-6tame.nto do doc.e.nte., de.vendo e.J.>tafL c.aJtac.te.Jti 

zado de. 6oJtma e.xplZc.ita, e.orno o Ve.µaJttame.nto aJ.>J.>u­
miJtâ a-6 atividade.-6 do doe.ente., de. J.>oJtte. que. o J.>e.u 
a6a-6tame.nto nao implique. e.m p!te.juZzo do e.n-6ino, e.~ 

mo Jte.duç_ão de. 06e.1tta de. di-6c.iplina-6 e./ou do n~me.Jto 
de. tuJtma-6, ou ainda p!te.juZzo-6 que. c.omp!tome.tam ou 

tJta-6 atividade.-6 do Ve.paJttame.nto; 

g) de.c.la1tacao do doe.ente., e.m 6oJtmulâJtio p!tÔpJtio, c.om­

p!tome.te.ndo--6e. a: 

- 6Jte.qUe.ntaJt o c.uft-60 e./ou e.-6tudo-6 atê o J.>e.u tê1tmi 

no, de.ntJto do-6 p!tazo-6 e.J.>tipulado-6, -6alvo motivo-6 ,. 
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de ab.óoluta 6ohca maioh; 

- hemeteh ao Veeanato de Pe.óqui.óa e PÕ.ó-Gnaduação, 
no.ó phazo.ó e.ótabeleeido.ó e devidamente pheenchi­
do.ó, o.ó 6ohmulâ.hio.ó de aeo mpanha mento e/ou helatõ 
hio; 

- hetohnah ~ UFRRJ apo.ó o t~hmino do euh.óo e a ela 
phe.ótah .óehvico.ó e6etivo.ó poh tempo, pelo meno.ó 
igual , ao da duhação do euh.óo em hegime de thaba­
lho nunea in6ehioh ~quele em que .óe eneonthava du 
hante o .óeu a6a.ótamento . 

Aht . 3Q - O.ó doeente.ó em VE tehão phiohidade paha a6a! 
tamento , em helacão ao.ó demai.ó hegime.ó de thabalho . 

f' 

Aíd .• 4Cf - A-!> âJce.a<1 de. c.onh,e.c.-<-me.nto , c.onJ.>-<-de. Jc adaJ.> pn-<-o- l 
hitâ.hia.ó paha indieacão de doeente paha pÕ.ó-ghaduacao no exte­
hioh , .óão aquela.ó paha a.ó qu.ai.ó .óeja inexi.ótente ou exthemame~ 
te hedu.zido o n~meho de eu.h.óo.ó de dou.tohado no Bha.óil . 

Pahâ.gha6o Onieo - Exeepeionalmente, a UFRRJ phopieiahâ 
a ida de doeente ao extehioh paha e6etu.ah pÕ.ó-ghadu.acão em nZ­
vel de me.óthado . 

Aht . 5Q - O ato do Reitoh que au.tohizah o a6a.ótamento 
de do e ente paha healizah eu.h.ó o de pÕ.ó -ghadu.acão ".óthleto .ó en.ó u." 
6ixahâ o phazo de 2 (dai.ó) ano.ó paha o Me.óthado e de 3 (thi.ó) 
ano.ó paha o Vbu.tohado, pehZodo.ó em que a Univeh.óidade .óe eom­
phomete a pagah o .óalâ.hio do doeente . 

§ 1 Q - Somente em ea.ó o.ó exeepeio nai.ó , eompho vado.ó o bom 
de.óempenho do eandidato ou. elheu.n.ótaneia.ó alheia.ó a .óu.a vonta­
de , podehâ. a Univeh.óldade eoneedeh uma phohhogacao de, no m~xi 
mo, 1 (um) ano paha o Me.óthado e de (u.m) ano, paha o Vou.tona 
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do, apo~ panecen 6avonável do Vepantamento e do Con~elho Ve 

pantamental, e atendimento ao qu.e pnevê o Antigo 2 CJ, a.linea "6", 

com ba~e em ju.~ti6icativa do Pno6e~~on onientadon. 

§ 2Q - Pana o~ ca~o~ de a6a~ tam ento pancial, com ou. 

~em nedu.cão da~ atividade~ didática~ qu.e u.ltnapa~~em o a6a~t~ 

menta máximo pnevi~to , ~ená penmitido ~olicitan pnonnogaçao 
-adicional , a lu.z da ju.~ti6icativa do onientadon, ou.vida~ o Ve 

pantamento e o Con~elho Vepantamental . 

Ant . 6Q - A Univen~idade podená ~olicitan,a qu.alqu.en 

tempo , o negne~~o imediato do docente, mediante con~tatação 

de ~eu. de~empenho in~u.6iciente ; e ou. não cu.mpnimento do pn~ 

gnama julgado do intene~~e do Vepantamento . 

Ant . 7CJ - O acompanhamento do de~empenho do docente 

du.nante o cu.n~o , qu.en ~eja bol~i~:t!a ou. não e tenha a6a~tame!!:: 

to integnal ou. pancial , 6an-~e-á atnavé~ de nelat6nio~ ~eme~­

tnai~ ~u.cintoh , com a devida apneciacão do onientadon . 

Panágna6o Onico - O Vecanato de Pehqu.i~a e P6~-Gna 

du.ação 6onnecená 6onmu.lánioh apnopniado~ , oh qu.ai~, ap6~ pne­

enchidoh e devolvido~ , ~enão encaminhadoh ao Vepantamento de 

onigem pana a devida avaliação do de~empenho do docente a6ah­

tado e pohtenion devolução ao Vecanato . 

Ant . gq - São con~idenado~ pela Univen~idade como e6e 

tivamente gozadoh o~ penZodo~ de 6éniah a qu.e o docente 6az 

juh, conne~pondente~ ao tempo de ~eu. a6a~tamento pana a neali 

zacão de cu.n~o de p6~-gnaduação, excetu.ando-~e o ultimo penZ~ 

do aqu.i~itivo vencido . 

Ant . 99 - Sená de~ligado da Univen~idade, a cniténio 

do Vepantamento , o docente em tneinamento qu.e : 

a) h eja mediante con~tatação 
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do ~eu de~empenho in~u6ic.iente; 

b) tenha ~ido de~ligado do Cun~o pon de~empenho in6u6i­

c.iente; 

e) ~ ~eja ~olic.itado a negne~~an pon nao c.umpnimento do 
pnog~ama julgado do intene~~e do Vepantamento ; 

d ) haja c.onc.luZdo o peniodo c.omple..to de.. t~einamento e 
não tenha lognado obten o titulo c.onne~pondente . 

Ant . JOQ - O~ c.a~o~ omi~~o~ ~enao ne~olvido~ pelo CEPE . 


